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MUNICIPIO DE IFTUBIA PAULISTA

CNPJ M.919.611/0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

Contrato Administratiyo no 4212024

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O
II'IUNICiPIO DE INÚBIA PAULISTA E A EMPRESA
55.í39.504 SIDNEI RIOUE DA SILVA PARA

srNALrzAçÃo plna FEsflvlDADEs DO MUNICíP|O NO
ANCI DE2A24.

O Município de Inúbia Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

44.919.611/0001-03, isento de lnscrição Estadual, com sede na Avenida Campos Salles, 113 -
CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, o Sr. João Soares dos Santos, RG no 18.737.017 SSP/SP e CPF no

076.272.488-92, doravante denominado CONTRATAÀ{TE, e a empresa 55.139.504 SIDNEI
HENRfQUE DA SILVA, inscrita no CNPJ sob no 55.139.504/0001-89, com sede na Rua
Antonieta Dal Pont Tofoli,411, Bairro - Eldorado, Adamantinq estado de São Paulo,
CEP:17808-572, representada na forma de seu Instrumento de Constituição pelo(a) Senhor(a)
Sidnei Henrique da Silva, RG no 32.627.678-6 e CPF n" 323.951.228-9A, doravante
denominada CONTRATÂDA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

46/2024 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2A21, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa
de Licitação n'3212024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO

1.1. É. objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL LOCAÇÃO DE EXTINTORtrS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA

FESTIVIDADES DO MLII\ICÍPTO NO ÀNO DE 2024.

1.2. Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Aviso de contratação direta e seus anexos; e,

1.2.3. A Proposta do Contratado;
h^
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CLÁUSILA SEGUI{DA

VIGÊNCIÀ E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses ou até a total execução do
objeto,contadosdaassinaturadocontrato,naforÍnadoartigol05daLein"14.l33, deZ}il.

CLÁUSULA TERCEIRA

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS

3.1. Para atender às necessidades desta contratação, a empresa contratada deverá realizar o

objeto, desempenhando atividades, denffe as quais:

DETALHAMENTO DO§ SERVICOS :

DESCRTÇÃO DO§ EXTINTOBES pARÀ *10" SÃO PEDRO FE§T §Ir(}ly':

PO QUrl\fiCO SECO (20 BC) - 08 UNTDADES

EXTINTOR DE ÁGUA PRESURIZADA 2 A - 03 TINIDADES

cÁs cansoNrco (c02 F (s BC) - 04 LNTDADEs

DESCRTÇÃO DOS EXTINTORES PARA *19" FEIRA DO VERDE E l8' FEIRA DO

ÂRTE§ÃCI.!
pÓ eurMrco sECo (20 BC) - 06 LTNTDADES

E)ffTNTOR DE ÁGUA PRE§URIZADÂ (2 A) - 03 UNTDADES

cÁs cARBohrICo (c02) - (sBÇ) - 03 UNTDADES

3.2. Local e horário da prestação de serviço:

LOCAL E HORÁRIO pÂRA PRESTAçÃO Oe §ERV|çO DO ,.í0' §ÃO PEDRO .FEST

SHOW"

- Dias 28 e 29 de junho

Praça Tito Tezzari Netto (Pátio da Fepasa- lnúbia Paulista), nos horários conespondentes da§

19:00 às 02.00 horas da manhã.
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MUNICÍPIO DE IIIUBIA PAULISTA
CNPJ 44.919.611/0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inutria@terra.com.br
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LOGAL E HORÁRrc PÁRA PRESTAçÃO Og SERVTçO DA "í9a FEIRA DO VERDE E 18a

FEIRA DO ARTESÃO"

- Dias 23,24 e 25 de agosto

Salão social Urbano- Rua vereador Luís Cassandre com a avenida Campos Salles, nos

horários correspondentes das 19:00 às 03:00 horas da manhã.

3.3. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços deverão ser realizados

presencialmente, de acordo com horário e locai estabelecidos no cronograma de eventos "10o

São Pedro Fest Show" e 'ol9" Feira do Verde e 18u Feira do Artesão", determinados pelo

departamento de Cultura eLazer.

3.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibitizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessiírios, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

3.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

3.5.1 . Fomentar a cultura e lazer a população de Inúbia Paulista, além de propiciar visibilidade e
renda aos expositores e comerciantes locais.

3.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de l l de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA

SUBCONTRATAÇÃO

4-l- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA

PREÇO

5-1' 0 valor da contratação é de Ri§ 1.9?0,00 (Um Mil Novecentos e Setenta Reais).

Item Unidade

01

Unidade

15 extintores com

suas respectivas

R$ í.090,00

Wf{

Descrição Quantidade

VALOR
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de sinalizacão pará Àíôd SÃo pEDRo

FEST SHOW"

placas

sinalizações

de

02

coxrnnrncÃo oe empnÉsl pena

locacão eventual de extintores e placas

de sinallzacão para ',í93 FEIRA DO

VERDE E {8O FEIRA DO ARTESÃO''

Unidade 12 eÍintores com

suas respectivas

placas ,d"
sinalizaçõee

R$ 880,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas,
previdenciiários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
Contratado poderão sofrer variação a depender do cumprimento do objeto ou do respectivo
fomecimento.

CLÁUSULA SEXTA

PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se
definidos no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta.

6.2. O(s) pagamento(s) sená(ão) efetuado(s) pela tesouraria do CONTRATANTE,no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da(s) emissão(ões) do(s) Atestado(s) de Recebimento Definitivo,
mediante depósito(s) em conta corrente em nome da CONTRATADA, desde que a(s)
correspondente(s) nota(s) fiscal(is/fatura(s) tenha(m) sido emitida(s) sem incorreções.

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo para pagameflto, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades.

6.4. Caso a CONTRATADA não apresente a correção no privo estipulado, o prazo para
pagamento será recontada a partir da data da sua apresentação.

6.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inicio e encerramento

em dias de expediente no CONTRATANTE.

6.6. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRAT,A,DA, incidirá correção moneüiria

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de

0,5%o (meio por cento) ao mês, calculados "pro rota tempore", em relação ao atraso verificado.
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MUIüCÍPIO DE INÚTBIA PAULISTA
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CLÁUSULA §ÉTIMA

REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em29/0512024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais sãrão reajustaãos, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partk dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divrrlgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença corespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
ofrcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA

OBRTGAÇÕES »O CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no przvo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, paÍa que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

WÚ {,



000Í36
,,

MUNICIPIO DE INUBIÂ PAULISTA
CNPJ++.StS.6lll000t-03 Fone:(18)3556-99fi) E-mail:inubia@erra.com.br

Avenida Campos Salles, I 13 * CEP 17760-000 - lnúbia Paulista - Estado de Sâo Paulo.

8.6. Comtrnicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, pffià efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.133, de 2A2l;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
pÍaza, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, ^
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Adminishação terá o pÍazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento paÍa decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqúlíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93,§2o,daLeino 14.133, de2A2l.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratadoo de seus empregados, prepostos oL,^
subordinados.

CLÁUSULA NONA

OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2, Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.2.L. A indicação ou a manúenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

fr



CNPJ++"sls.6lll0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade
superior;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atencier às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, euÊ ftcarâ autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48,paúryrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.8. No caso de serviços com dedicação de mão de obra, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, sempre que solicitado, até o pfttzo de trinta dias, os

seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio ColeÍivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirírias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais,
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

ferramentas, e tudo o que for
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantçndo sÊmpÍe limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina"

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao CoÍtÍatânte, ?üâ aruálise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especifrcações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçâo de aprendiz paxa os maioÍes de quatorze anos, neÍh permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito aoos em aabalha notufiro, perigoso ou insalubrei

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. C*prir, durante todo o período de execução do çoatrato, a Íeserva de cargos prevista em
lei para pessoâ com deficiência, para reatilitado da Previdência Soçiai oll para aprendiz, bem
como âs Íeservas de cargos previstas na legislação;

9.tr9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, oo przao fixado pelo
fiscal do eontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas yagas;

9.7ü. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dc cumprimento dcr

contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de ereatual equívoco ao dimensionamento dos quantitativos
de sua propostq inclusive quanto aos custos variáveis decoÍTsntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto iniciairnente em suâ proposta não seja satisfatório
para o atendimeüto do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algurn dos eventos arrolados
no art. 124,11, d, daLei no 14.133, de2021,;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigerúes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

noflnas de seguraqça do Con§atante;

9.23. Realizar a transição contratuai com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadaso sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova smpresa que continuará a execução dos serviços;

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratada, o qual
podera ser liwemeste utilizado elou alterado em outras ocasiões, ssm necessidade de nova
autonzação do Contratado.

9.25. Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referênci4 todas as condições de

habitrtaçãq e qualificação exigidas na licitação, deve-ndo cornunicm à Prefeitura Municipal de

Inúbia Paulista a superveniência de f,ato impeditivo da manutenção dessas condições;

9.26. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocCIrrer com â prestação do
serviço.
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9.27. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura
Municipal de Inúbia Paulista, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia;

9.28. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Municipal de Inúbia Paulista,
em qualquer etapq da execução do objeto;

9.29. Entregar o objeto do contrato obedecendo aôs prazos de garantia e mótodos corretos de
execução dos mesmos.

9.30. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.31. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
Municipal de Inúbia Paulist4 ou de terceiros que tomar conhecimento em razâo da execução do
objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

932- É, expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s)
vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a
execução do fomecimento do objeto;

9.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas. e
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

9.34. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Municipal de Inúbia Paulista.

CLÁUSULA DÉCIMA

0BRTGAÇÕUS prnrrNENTES À r,çr»
10.1 As partes deverão observaÍ as disposições da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

GARANTIA DE EXECUÇÃO

1 1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

INTRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS

12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o

r
que:
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a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e o'd" do subitem acima deste Contrato? sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas o'eo', "f', toUtl e ítW' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no ^
14.133, de2A2l.

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5Yo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

@ moratória de lo/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de l0o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
aÍt.137 da Lei * 14.133, de202l.

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

q r,,\\
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a
obrigação de reparação integral do daao causado ao Conkatânte (art. 156, §9u, da Lei no 14.133,
de2A2\

12.4. Todas as sanções previstas nestc Contrato poderão ser aplicadâs cumulativamçnte com a
Ínulta {art. 156, §7ô, da Lei nn 14.133, de202l),

lz.4.l.Antes da aplicação dâ multa será facultada a defesa do interessado no prâzo de 15
(quinze) dias úteis, sontado da data de sua intimação (art.l57, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devida pelo Contratante ao Canüatado, além da perda desse valor, a diferença
será descontaúa da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n"
14.133, de 2021).

l2.4.3.Previamente aCI eacamiahamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reçolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, &e 2A21, parô as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções rerão considerados (art. 156, §1o, da Lei n" 1 .133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da in&ação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante ;

e). A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle

lz-V- Os atos ptevistos como inftações administrativas na Lei no 14.133, deZ11l,ou,em outras
leis de licitações e coo-tratos dâ Adminisração Pública que tanrbern sejá tipificaáos como atos
lesivos aa Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coqluntamônte,-nos mesmos âutos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na ieferida Lei (art. 159).

12-8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada seÍrpre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícús previstos
neste Contrato o1r para prÕYocar confi:são patrimonial, e, nesse iaso, todos os efeitos das sançõesaqtic{as à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administadores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sücessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou §oBtÍole, de f,ato ou ds direito, com o ContataAo, observados, em. todos os sasos, o

Y{y ry
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n"
14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no pÉlzo mríximo 15 (quinze) dias úteis, §ootado da data dç
aplicação da sanção, infonnar s $ranter atualizados os dâdos relâtivos'à sanções poÍ ela
aplicadas, para fiff de publicidade no Cadasúo Naçional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis), no Câdasto Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Execufivo Fed€râI e no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. (Ârt. 161, da Lei n" 14.133,
de 2021)

Q.rc. As sanções de impedimento de'licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dalei no 14.13312r.

CLÁUSULÀ DECIMA TERCEIRA

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.i. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado paratanto.

t3.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser

prorogada até a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administração, providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato ou extinguir o contrato.

13.3. Quando a não conclusâo do contrato referida no item arúerior decorer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ônus para o contratante,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversiário do contrato, desde que

haja a notificagão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menôs 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

13.6. Caso a notificação da não-continuidade do eontrato de que trata este subitem ocorra com

menos.de 2 (dois) rneses da data de aniversilrio, a extinçâo contatual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação"

!3,7. O csntrato pode seÍ extiato antes de eumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ânte§

do prazo nele fixaáo, por algum dos motivos previstos no afrigo Í3? de Lei ao 14.133/27,bem

*À amigavelnaeate, assegurados o contraditório e a ampla defesa
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13.7.L Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7.2.4 alteração social olr a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

â rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de resçisão, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

T3.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 3.8.3. Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de202l).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação úaixo discriminada:

Orgão: 02 PREFEITURA

Unidade Orçamentária: 09 CULTURA E LAZER
Elemento de Despesa: 13.392.ü)08.2037.00003.3.90.39.00

Projero/Arividade: MAIYUTENÇÃO DA CULTURA E LAZER
Fonte: PROPRIO
Ficha: 248

Orgilo: 02 PREF'EITURA

Unidade Orçamentária: 09 CULTURA E LAZER
Elemento de llespesa: 13.392.fi)08.2037.000033.90.39.00

Projero/Arividade: MAI\ruTENÇÃO DÂ CULTURA E LAZER
Fonte: PROPRIO
Ficha:353

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentrâria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

fl/
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CLÁUSTLA DÉCIMA QTIII{TA

DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, óe 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECII\{A sExTA

ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133,de2021.

16.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições côntratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzercm necessários, ató o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta por cento) em caso de
reforma de edificio ou de equipamento. (art. 125)

16.3. Registros que não caracterizant alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei no

14j332021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA

FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Comarca do município Lucélia, estado

de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que

não puderem ser compostos pela conciltação, conforme aÍt.92, §1o, da Lei n" 14.133121.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

Inúbia Paulista, 20 de junho de2024.
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